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Apresentação 
 

O Governo do Estado do Paraná aderiu ao 3º ciclo do Programa de Consolidação 

do Pacto pela Gestão das Águas - PROGESTÃO por meio do Decreto n.º 8.410/2013 e 

do Contrato nº 038/2023/ANA- PROGESTÃO III, firmado com a Agência Nacional de 

Águas. O Pacto Nacional pela Gestão das Águas busca alcançar a efetiva integração 

entre os Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SEGREHs e o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, através de um 

programa de incentivo financeiro por meio de pagamentos por resultados, visando 

fortalecer a gestão das águas nos estados. O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, na 

qualidade de entidade responsável pela coordenação das ações do Poder Executivo 

Estadual inerentes à implementação do Pacto Nacional pela Gestão da Água no Estado 

do Paraná  atua por meio de sua Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos 

– DISAR, na qual vincula-se a Coordenação do Programa Nacional de Consolidação do 

Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO. 

 

Relaciona-se a seguir os responsáveis pelo PROGESTÃO no Estado do Paraná: 

 

● Coordenação do PROGESTÃO no Paraná: José Luiz Scroccaro - Diretor de 

Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos (DISAR) do Instituto Água e Terra.  

● Aplicação dos recursos: José Luiz Scroccaro - Diretor de Saneamento Ambiental 

e Recursos Hídricos (DISAR) do Instituto Água e Terra.  

● Metas Estaduais: Danielle Teixeira Tortato – Gerente de Gestão de Bacias 

Hidrográficas (GEBH) / Alex Justus Da Silveira- Secretário Executivo do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos - CERH 

● Metas Federativas: 

▪ Meta I.1: Marta Burko –Núcleo de Inteligência Geográfica e da Informação 

▪ Meta I.2: Alexandre Eduardo Brunelli Jucá – Gerência de Gestão de Bacias 

Hidrográficas - GEBH/DISAR 

▪ Meta I.3: Danielle Teixeira Tortato  – Gerente de Gestão de Bacias 

Hidrográficas - GEBH/DISAR (focal da meta): Comitês de Bacias Hidrográficas 

/ Plano Estadual de Recursos Hídricos / Planos de recursos hídricos / 

Enquadramento de cursos d'água / Cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

estaduais/ Lucineide Aparecida Maranho – Chefe da Divisão de 

Gerenciamento de Comitês de Bacias Hidrográficas / Outorgas de uso dos 

recursos hídricos estaduais:  Tiago Martins Bacovis – Gerente de Outorgas/ 

Parâmetros de qualidade e quantidade da água estaduais: Rhael Saporiti – 

Gerência de Fiscalização e Monitoramento e Christine da Fonseca Xavier – 
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Chefe da Divisão de Monitoramento / Fiscalização do uso dos recursos hídricos 

estaduais: Álvaro Cesar de Góes - Gerente de Monitoramento e Fiscalização. 

▪ Meta I.4: Rhael Saporiti – Gerência de Fiscalização e Monitoramento 

▪ Meta I.5: Osneri Roque Andreolli – Gerência de Fiscalização e 

Monitoramento/ Felipe Navroski Muchinski –Divisão de Monitoramento - 

Segurança de Barragens 

▪ Meta I.6: Christine da Fonseca Xavier – Chefe da Divisão de Monitoramento 

▪ Meta I.7: Álvaro Cesar de Góes - Gerente de Monitoramento e Fiscalização/ 

Felipe Navroski Muchinski –Divisão de Monitoramento - Segurança de 

Barragens 

 

A seguir estão listados os dados de contato dos pontos focais. 
Tabela 1- Ponto focais 

NOME TELEFONE E-MAIL 

José Luiz Scroccaro (41) 3213-4712 scroccaro@iat.pr.gov.br 

Danielle Teixeira Tortato (41) 3213-4820 dtortato@iat.pr.gov.br 

Alex Justus Da Silveira (41) 3304-7790 cerhpr@iat.pr.gov.br 

Marta Burko (41) 3213-4791 martaburko@iat.pr.gov.br 

Alexandre E. B Jucá (41) 3213-4716 alexandrejuca@iat.pr.gov.br 

Lucineide Maranho (41) 3213-4752 lmaranho@iat.pr.gov.br 

Rhael Campos Saporiti (41) 3213-4763 rhaelsaporiti@iat.pr.gov.br 

Christine da Fonseca Xavier (41) 3213-3739 christin@iap.pr.gov.br  

Álvaro Cesar de Goés  (41) 3213-3780 alvaro@iat.pr.gov.br 

Osneri Roque Andreolli (41) 3213-4753 osneriandreoli@iat.pr.gov.br 

Felipe Navroski Muchinski (41) 3213-3752 felipemuchinski@iat.pr.gov.br 

 

 

Esse relatório visa detalhar os esforços realizados pelo Instituto Água e Terra no alcance 

das metas federativas e detalhar os procedimentos adotados para o cumprimento de cada 

meta acordada. 
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Metas de Cooperação Federativa 
 

META 1.1 – INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

Em 2020 foi implantado o novo sistema de gestão de outorgas denominado 

Sistema de Gestão Ambiental e de recursos hídricos – SIGARH, tendo sido 

interrompida a recepção de novos requerimentos via e-Protocolo em 15 de maio de 

2021, conforme estabelecido na Portaria IAT 129/2021. O antigo sistema CRH continua 

sendo utilizado pelo instituto para deliberação dos processos legados, que foram 

protocolados em anos anteriores e ainda não foram deliberados.  

Foram identificadas regras e implantadas rotinas sistêmicas para viabilizar a 

integração entre o SIGARH e o CRH, garantindo a migração dos dados, bem como a 

identificação de erros de migração pontuais que são tratados caso a caso.  

Assim, os usuários de recursos hídricos com portarias de outorga do uso da 

água ou com declarações de uso independente de outorga emitidas no CRH podem 

realizar o cadastro no SIGARH e a partir daí poderão efetuar as seguintes ações: i) 

cadastrar empreendimentos; ii) visualizar lista de portarias/declarações migradas; iii) 

associar portarias/declarações aos empreendimentos; iv) cadastrar requerimentos de 

outorga prévia para os empreendimentos ou requerimentos de outorga de direito com 

referência nas portarias/declarações migradas; v) cadastrar requerimentos de 

alteração, renovação, regularização ou transferência de titularidade das 

portarias/declarações migradas. Também é conferido aos usuários de recursos 

hídricos a possibilidade de consultar os protocolos em tramitação no CRH e desistir 

dos processos, sendo gerado um crédito para novos requerimentos por meio do 

SIGARH. 

 

I) Disponibilização no CNARH dos dados cadastrais de usos e usuários de 
recursos hídricos de domínio estadual regularizados ao longo do período, com 
base na Resolução CNRH nº 126/2011. (Peso do Critério = 20%)  
 

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 e inserido no CNARH 

até março/2024 
13979 

Número de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 13979 

 

Relatório PROGESTÃO 2024 – 3º Ciclo certificação do PROGESTÃO foi 

realizada a sincronização dos atos emitidos entre 01/01/2023 e 31/12/2023. O número 

de atos de regularização emitidos pelo estado em 2023 foi 13.979 sendo 5.760 

outorgas e 8.220 dispensas de outorga.  A rotina de carga dos dados foi realizada via 

portal cnarh40 conforme planilha modelo e dicionário de campos vigentes. Versão 

disponível: 4.6. 
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II) Complementação de dados adicionais sobre águas subterrâneas referentes 
aos poços de usuários regularizados ao longo do período. (Peso do Critério = 
20%) 

O número de poços regularizados pelo estado do Paraná em 2023 foi de 7512 

a lista está sendo enviada em anexo, os dados dos poços referentes ao 2023 foi 

extraída dos dados que já foram compartilhados no CNARH. 

 

III) Verificação da consistência dos dados já disponibilizados no CNARH devendo 
ser corrigidas ou justificadas, quando couber (Peso Total do Critério = 20%) 

 

IV) Elaboração e acompanhamento de plano tecnológico para automatizar a 
inserção e a atualização dos dados das regularizações emitidas pelo estado no 
CNARH. (Peso do Critério = 40%) 

 

Atualmente o IAT está passando por processo de modernização tecnológica dos 

sistemas e conta com diversas ações para promover a melhoria sistêmica. Já nesse 

primeiro período de 2024 está sendo elaborado um plano para automatização e a 

inserção e atualização dos dados das regularizações emitidas pelo estado no 

CNARH40. A previsão para que seja implementado o serviço automatizado via 

webservice é no mês de setembro de 2024. 
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META 1.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS 

 

Para o PROGESTÃO III foi elaborado o Plano de Capacitação do Sistema 

Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos SEGRH – PR (Anexo III) com base 

nas orientações que constam no Informe 04/2023 – 3º Ciclo. Buscou-se incorporar o 

modelo de gestão por competência sugerido pela ANA no mapeamento de temas, 

assim como capacitações que atendessem as necessidades identificadas pelos 

setores afetos a gestão de recursos hídricos do órgão gestor, compondo assim um 

plano plurianual de capacitação, com função de orientação geral das ações de 

capacitações em recursos hídricos no estado e uma programação anual de atividades 

direcionada para o ano de 2024 (Anexo IV). 

 

I) Elaboração de Plano de Capacitação a partir das orientações apresentadas pela 
ANA (Peso do Critério = 40%)  

 
Plano de Capacitação do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos SEGRH – PR (Anexo III) 
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II. Apreciação do Plano de Capacitação pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos (Peso do Critério = 30%)  
 

O Plano de Capacitação do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos SEGRH – PR, 2024- 2028, foi aprovado na 40ª Reunião Ordinária do CERH, 

realizada no dia 26 de abril de 2024. Na data de execução desse relatório aguarda-se 

a publicação em diário oficial da Resolução de aprovação, que será devidamente 

divulgada na página do Conselho Estadual e pode ser encaminhada oficialmente aos 

certificadores em momento oportuno.   

 

III. Envio da programação anual das atividades de capacitação previstas, em 
conformidade com o plano aprovado (Peso do Critério = 30%) 
 

A Programação anual de Capacitação do Sistema Estadual de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos SEGRH – PR – 2024, encontra-se anexa (ANEXO IV).  

10
3

Inserido ao protocolo 22.095.083-2 por: Alexandre Eduardo Brunelli Juca em: 30/04/2024 15:29. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d4ef883f7d0ba86828480a810e5577e5.



 

 

  

     

  

 
 

9 
 

  

META 1.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 

As informações para subsidiar o Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos 

no Brasil”, publicado anualmente pela ANA, foram enviadas por meio de protocolo de 

nº 038969/2024, junto à ANA e também encaminhadas por e-mail em março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 1 - Comprovante de envio por e-protocolo 
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Os dados abrangem aqueles requisitados pelo OFÍCIO Nº 27/2023/SHE/ANA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Figura 2- Envio por e-mail 

12
3

Inserido ao protocolo 22.095.083-2 por: Alexandre Eduardo Brunelli Juca em: 30/04/2024 15:29. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d4ef883f7d0ba86828480a810e5577e5.



 

 

  

     

  

 
 

11 
 

  

META 1.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS 

 

 

I) Destinar local e estrutura apropriada para o funcionamento da sala de situação, 
mantendo equipes de campo e escritório (Peso deste Critério = 25%). 
 

Em 2023 não houve atuação da sala de situação do Instituto Água e Terra que 

pudesse oferecer apoio à Sala de Crise da Coordenadoria Estadual de Defesa Civil. 

Entretanto, há uma articulação entre a Defesa Civil Estadual e o SIMEPAR no intuito de 

geração de alertas hidrológicos serem emitidos por um sistema “on line”, a partir das 

estações hidrológicas do IAT, SIMEPAR, CEMADEN, COPEL. Sempre que se tem um 

estado de alerta, a Defesa Civil avalia os dados e emite alertas à comunidade. Pretende-se 

reativar o sistema de previsão de chuva para as próximas 24h e 48h e, no site do IAT, reativar 

a Previsão Hidrológica para as sub-bacias hidrográficas com maior recorrência de cheias, 

tais como no rio Marrecas, em Francisco Beltrão, em Marmeleiro, Alto Iguaçu, São Mateus 

do Sul, União da Vitória, no Rio Tibagi, em Jataizinho.  

 

II) Aderir ao programa Monitor de Secas, no papel que couber à instituição estadual, e 

compartilhar informações (Peso deste Critério = 25%) 

 

Apesar de a assinatura do Termo de Adesão ao Monitor de Secas ter sido firmado 

apenas 2024, o estado do Paraná, através do processo de validação do Monitor de Secas, 

atuou ativamente no processo. Durante todos os meses, e não contando com validador 

suplente ou auxiliar, o processo de avaliação do Monitor de Secas foi realizado em sua 

totalidade no ano de 2023. Os dados são compartilhados através de e-mail junto à 

ANA/FUNCEME.  
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Janeiro/2023: realizado por Arlan Scotegagna 

(Simepar-PR) 
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Figura 3-Monitor de Secas 

 

 
 
 

IV) Produção diária e mensal de boletins de monitoramento hidrometeorológico, 
contendo informações claras e suficientes para o acompanhamento hidrológico e a 
tomada de decisão (Peso deste Critério = 50%) 

O IAT disponibilizou dados hidrológicos em sua página com atualizações semanais da 
condição de monitoramento de águas superficiais de bacias críticas com alertas de seca. A 
ferramenta, chamada Hidroinfo, foi atualizada em todas as 52 semanas de 2023, e podem 
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ser consultadas em sua aplicação GEO no endereço  
https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Monitoramento-Hidrometrico. 

 

 
O Relatório de Consolidação dos Boletins da Sala de Situação não elaborado.  
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META 1.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 
Essa meta requer o atendimento às exigências para colocar em prática a Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) nos estados, conforme estipulado pela Lei nº 

12.334/2010, modificada pela Lei nº 14.066/2020, e pelas resoluções pertinentes do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH). A segurança de barragens é essencial 

para prevenir acidentes e proteger vidas, recursos naturais e infraestrutura. É regulada por 

leis e resoluções específicas, visando garantir a gestão adequada e a manutenção segura 

dessas estruturas. 

A seguir serão citadas as metas estabelecidas e cumpridas, dentre aquelas 

inicialmente previstas contratualmente, e expostas as atividades executadas pelo Instituto 

Água e Terra. A Tabela abaixo apresenta o detalhamento de cada item a ser cumprido para 

atendimento das cinco metas. 

 
Tabela 2 - Certificação ciclo 3 PROGESTÃO, comprovação de metas. 

 

 

Para certificar o cumprimento desta meta, é necessário demonstrar que os critérios I 

a V do contrato foi integralmente atendido, conforme detalhado no Informe 06-C/2023 

disponibilizado no portal PROGESTÃO. 
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I. Cadastro e inserção de dados de barragens no Sistema Nacional de Informações 
sobre Segurança de Barragens (SNISB), considerando a completude e 
consistência de dados. 
 

O Instituto Água e Terra definiu como meta para o ano de 2023 melhoras em 10% as 

faixas de completude no SNISB quando comparado aos dados de 2022. Conforme a planilha 

de completude dos dados RSB 2022, o IAT/PR listou um total de 1.184 barragens nas 

categorias que variavam entre mínima e ótima. Assim, desconsiderando as 48 barragens 

que já se encontram na categoria ótima, o IAT/PR, para receber a pontuação estabelecida 

no Informe (1 ponto), deve apontar uma melhoria das faixas do ICI em, ao menos, 10% das 

barragens cadastradas na tabela do RSB2022, ou seja, ao menos (114 barragens do total 

de 1.136). Foi melhorado o índice 158 barragens cadastradas para a faixa de completude 

ótima. Esse número correspondeu a um percentual de 13% na melhoria do índice de 

completude. Outra frente de trabalho, foi a inserção dos dados coletados, principalmente 

pelas solicitações de Outorga, o que permitiu o aumento acima de 3% no cadastro de novas 

barragens no SNISB. Salienta-se que o número de novos cadastros ficou acima de 6%, 

garantindo pontuação extra de 0,5 ponto. Foram cadastradas 469 novas barragens durante 

o ano de 2023, representando um aumento de 40% em relação ao ano de 2022. A Tabela 

abaixo apresenta a análise dos dados de cadastro de novas barragens e de melhoria no 

índice de completude para ótima. 

 
Tabela 3 - Comparativo de novos cadastros e da melhoria de completude entre os anos de 2022 e 2023. 

 
2022 2023 % 

BARRAGENS CADASTRADAS 1184 1653 40% 

COMPLETUDE ÓTIMA 48 206 13% 

 

 

Em comprovação ao atendimento do item do Formulário com informações 

complementares para o Relatório de Segurança de Barragens (RSB), segue o comprovante 

de envio gerado na data de 19/02/2024. 
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Figura 4 - Comprovante de envio do Formulário de Informações Complementares - RSB 2023. 

  

Por fim, para atendimento ao item acerca do envio das manchas de inundação, 

desenvolvidas para fins de avaliação de DPA, em formato shapefile, foi enviado um e-mail 

com o arquivo direcionado para a ANA. A figura abaixo indica o print do envio e recebimento 

do e-mail com os arquivos em formato shapefile. 
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Figura 5 - Print comprobatório de e-mail encaminhado com as manchas de inundação em formato shapefile. 

 

 

II. Regulamentação, no âmbito da Unidade da Federação, da Lei nº 12.334/2010, 
alterada pela Lei nº 14.066/2020. 
 

Para comprovação dessa meta, o estado teve que regulamentar, caso ainda não 

tenha feito, os artigos 8º, 9º, 10, 11 e 12 da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº 

14.066/2020 quanto à periodicidade de execução ou atualização, a qualificação dos 

responsáveis técnicos, as definições de DPA e CRI, o conteúdo mínimo e o nível de 

detalhamento do Plano de Segurança de Barragem (PSB), Inspeções Regular e Especial, 

Revisão Periódica de Segurança de Barragem e Plano de Ação de Emergência (PAE). Além 

disso o Estado teve atualizar seus regulamentos, caso ainda não tenha feito, para 

compatibilizá-los com as Resoluções do CNRH. Para isso foi publicada a Portaria IAT nº 

467/2023, a qual pode ser obtida por meio do seguinte link: 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=451712.  

A Portaria IAT nº 467/2023 substituiu a Portaria Água Paraná nº 046/2018, atualizando 

os regulamentos para compatibilizá-los com as Resoluções do CNRH, além de estar 

regulamentando os artigos 8º, 9º, 10, 11 e 12 da Lei nº 12.334/2010, alterada pela Lei nº 

14.066/2020. 
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III. Promoção de ações de educação, comunicação e articulação voltados à 
segurança de barragens no estado e à preparação para situações de emergência 
e conscientização da sociedade, envolvendo empreendedores e Defesa Civil. 
 

O atendimento dessa meta, foi necessário cumprir dois itens. O primeiro item foi a 

elaboração Relatório Estadual de Segurança de Barragens - RESB com no mínimo 10 

páginas, para divulgação da implementação da política de segurança de barragens no 

estado, contendo as seguintes informações: cadastro, classificação, Plano de Segurança, 

regulamentação, Fiscalização, diagnóstico da situação das barragens, conclusões e 

recomendações, e disponibilizá-lo na página eletrônica do fiscalizador. Este relatório pode 

ser obtido por meio do seguinte link: https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Programa-de-

Seguranca-de-Barragens. O segundo item, foi a promoção de 3 ou mais eventos de 

capacitação, comunicação e articulação em segurança de barragens envolvendo a equipe 

técnica estadual, defesa civil, sociedade e demais atores afetos à PNSB. O primeiro evento 

foi a criação, em parceria com a Defesa Civil, do curso “Segurança de Barragens – Anomalias 

e Boas Práticas – Turma I 2023”. O curso ficou disponibilizado na plataforma da Escola de 

Defesa Civil e foi realizado por 37 pessoas, incluindo empreendedores, profissionais da área 

e todos interessados pela área. O acesso do curso pode ser feito através do seguinte link: 

https://www.escoladedefesacivil.pr.gov.br/course/view.php?id=195. Enquanto a Figura 

abaixo mostra a interface do curso de Segurança de Barragens. 

 

 

Figura 6- Print da interface do curso de Segurança de Barragens - Anomalias e Boas Práticas - Turma I 2023. 

 

A segunda campanha foi a criação e divulgação de uma cartilha de boas práticas para 

garantir a segurança das barragens. Está cartilha está disponível para consulta no seguinte 
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link: https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Programa-de-Seguranca-de-Barragens. Além disso, a 

cartilha será encaminhada aos empreendedores de barragens. A cartilha sintetiza o que é e 

a importância de uma barragem, o que é a Segurança de Barragens, quem é o responsável 

pela segurança da barragem, o que cabe ao empreendedor, a atuação do Instituto Água e 

Terra, as boas práticas para garantir a segurança das barragens, por fim leis e 

regulamentações, além dos canais de comunicação. 

O terceiro evento ocorreu em parceria com o SIMEPAR, com base no Contrato de 

Gestão, que promoveu um curso de capacitação em Segurança de Barragem. O curso foi 

ministrado entre os dias 07 a 11 de Março de 2023, totalizando uma carga horária de 40 

horas. O curso foi divido em duas partes, teoria e prática e tinha como público alvo, 

profissionais para realização de Inspeção de Segurança de Barragens. As Figura abaixo 

mostram o certificado que foi emitido aos participantes do curso. 

 

Figura 7- Certificado do curso de capacitação em Segurança de Barragens. 
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Figura 8- Conteúdo programático do curso de capacitação. 

IV. Planejamento e avaliação das ações de fiscalização a partir de critérios de 
priorização. 

 

Para o presente critério, foi necessário elaborar a Avaliação Anual de Fiscalização 

2023 e a Proposta do Plano Anual de Fiscalização 2024. Pelo fato de a Avaliação Anual de 

Fiscalização de 2023 ter ficado muito extensa, pois foram realizadas 998 vistorias técnicas 

no ano de 2023, o arquivo foi encaminhado via e-mail, direcionado ao Josimar Alves de 

Oliveira, conforme indica a Figura abaixo. 
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Figura 9- Print do e-mail enviado ao Josimar Alves de Oliveira, com o arquivo contendo a Avaliação do Plano Anual de Fiscalização. 

 

Enquanto a Proposta do Plano Anual de Fiscalização de 2024 está apresentado na 

Nota Técnica nº 01 – IAT / Segurança de Barragens. 
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Figura 10- Página 1 da Nota Técnica nº 01 - IAT / Segurança de Barragens. 
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Figura 11 - Página 2 da Nota Técnica nº 01 - IAT / Segurança de Barragens. 
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Figura 12 - Página 3 da Nota Técnica nº 01 - IAT / Segurança de Barragens. 
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Figura 13 - Página 4 da Nota Técnica nº 01 - IAT / Segurança de Barragens. 
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Figura 14 - Página 5 da Nota Técnica nº 01 - IAT / Segurança de Barragens. 
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V. Implementação das ações de fiscalização. 
 

Por último, este critério teve por objetivo apresentar a tabela modelo da ANA (ANEXO 

V) com todas as colunas preenchidas, contendo as principais informações e 

encaminhamentos decorrentes das fiscalizações realizadas em 2023 (atividades de campo 

ou de escritório), as principais anomalias encontradas e ações realizadas visando saná-las. 

Portanto, em anexo segue a tabela modelo da ANA preenchido com as principais 

informações e encaminhamentos decorrentes das fiscalizações realizadas em 2023 pelo 

Instituto Água e Terra. 
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META I.6 – MONITORAMENTO HIDROLÓGICO 
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META I.7 – FISCALIZAÇÃO DE USOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Essa meta busca melhorar a coordenação entre as atividades de fiscalização e 

monitoramento dos usos da água, promovendo a organização e eficiência das entidades 

responsáveis. Isso inclui aperfeiçoar os procedimentos e promover ações conjuntas de 

fiscalização, além de estabelecer sistemas para coletar dados primários através do 

monitoramento contínuo dos usos da água em bacias hidrográficas prioritárias, visando uma 

gestão mais eficaz e sustentável dos recursos hídricos estaduais. 

A fiscalização ambiental tem o importante papel de prevenir e deter atividades que 

possam causar danos ao meio ambiente. Isso envolve controlar, monitorar, educar e 

supervisionar para evitar ações prejudiciais ou não autorizadas pelo licenciamento ambiental. 

No caso do Instituto Ambiental do Paraná (IAT), suas principais tarefas de fiscalização 

incluem investigar denúncias recebidas, atender solicitações de órgãos públicos, realizar 

inspeções de rotina, responder a emergências ambientais e colaborar com outros órgãos 

governamentais em questões ambientais. Essas medidas visam proteger e conservar os 

recursos naturais do estado. 

 

 

Para cumprir essa meta, a Entidade Estadual precisou cumprir cinco critérios (I a V). 

No primeiro período, que compreendeu o ano de 2023, foi necessário atender aos critérios I, 

III e IV. 

 

 

I. Apresentação de diagnóstico da situação institucional e técnica, bem como de plano 
para estruturação da área de fiscalização, contendo quadro de pessoal, normativos, 
equipamentos e sistemas necessários para aperfeiçoar a atividade de fiscalização e 
controle de usos da água no estado (Peso deste critério = 50%) 

 

III. Elaboração do Planejamento Anual de Fiscalização (Peso deste critério = 30%) 

 

IV. Elaboração de propostas de normativos ou de adequação de normativos legais e 
regulamentares com definição de critérios para o monitoramento e acompanhamento 
contínuo dos usos de recursos hídricos (superficial e subterrâneo, quando couber), 
para usuários específicos (considerando sua significância) em bacias hidrográficas a 
serem priorizadas, podendo ser adotadas tecnologias disponibilizadas pela ANA 
(Peso deste critério = 20%). 
 

 

A Figura abaixo apresenta o comprovante de preenchimento do formulário, contendo 

o diagnóstico da situação institucional e técnica da área de fiscalização.  
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Figura 15- Print comprobatório da resposta do preenchimento do formulário. 

Já o comprovante de envio à ANA da cópia dos atos normativos existentes 

relacionados às atividades de fiscalização de uso de recursos hídricos, tabela do 

planejamento anual das ações de fiscalização e a cópia dos normativos legais relacionados 

ao monitoramento do uso de recursos hídricos abaixo. 

 

 

 
Figura 16 - Comprovante de envio à ANA dos atos normativos existentes relacionados às atividades de fiscalização de usos de recursos 

hídricos. 
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Critérios do Fator de Redução 

Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do PROGESTÃO. 

 
Plano de Aplicação Plurianual dos Recursos do PROGESTÃO, para o Estado do 

Paraná, no período compreendido entre os anos de 2024 a 2028, foi aprovado na 40ª 

Reunião Ordinária do CERH, realizada no dia 26 de abril de 2024. Na data de execução 

desse relatório aguarda-se a publicação em diário oficial da Resolução de aprovação, que 

será devidamente divulgada na página do Conselho Estadual e pode ser encaminhada 

oficialmente aos certificadores em momento oportuno.  
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Aplicação dos Recursos do PROGESTÃO até dezembro de 2023 
 

Apresenta-se a seguir os gastos efetuados com recursos do PROGESTÃO até dezembro de 

2023.  

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGESTÃO  Ano: 2023 

      

Instituição: INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT   UF: PR 
     

ID DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 2022 2023  

    Valor (R$) Meta Valor (R$) 

1 
Diárias 

R$                           
- 

 R$                           
- 

1.1      

1.2      

1.3      

1.4      

1.5      

2 
Passagens  

R$                           
- 

 R$                           
- 

2.1      

2.2      

2.3      

2.4      

2.5      

3 
Material de consumo 

R$                           
- 

 R$                           
- 

3.1      

3.2      

3.3      

3.4      

3.5      

4 
Material permanente 

R$                           
- 

 R$                           
- 

4.1      

4.2      

4.3      

4.4      
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4.5      

5 
Despesas com imóveis 

R$                           
- 

 R$     
3.461.262,17 

5.1 

Contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia e construção 
e execução da reforma da unidade 
administrativa do Instituto Água e Terra 
do Paraná, sita à Rua Santo  Antônio, 
239, Bairro Rebouças, Curitiba-PR 

 
1.1. Organização 
Institucional do 
Sistema de Gestão 

R$ 
3.461.262,17 

5.2      

5.3      

5.4      

5.5      

6 Contratação de pessoal R$              -  R$               - 

6.1      

6.2      

6.3      

6.4      

6.5      

7 Serviços de informática R$               -  R$                - 

7.1      

7.2      

7.3      

7.4      

7.5      

8 Serviços de comunicação R$               -  R$                  - 

8.1      

8.2      

8.3      

8.4      

8.5      

9 
Realização de eventos e ações de 
capacitação e treinamento 

R$               -  R$184.220,00 

9.1 

Protocolo: 20.425.069-3 - Contratação  
de  hotel  e  alimentação  para  os  
representantes  dos  Comitês  de  Bacias  
Hidrográficas  CBH’s paranaenses 
participarem do I  Encontro  Estadual  
de  Comitês  de  Bacias  Hidrográficas - 
EECOB. 

 

1.5 Comitês de 
Bacias e Outros 
Organismos 
Colegiados 

R$142.280,00 

9.2 

Protocolo: 20.561.125-8  - Contratação  
de  hotel  e  alimentação  para  os  
representantes  dos  Comitês  de  Bacias  
Hidrográficas  CBH’s paranaenses 

 

1.5 Comitês de 
Bacias e Outros 
Organismos 
Colegiados 

R$ 41.940,00 
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participarem do I  Encontro  Estadual  
de  Comitês  de  Bacias  Hidrográficas - 
EECOB. 

9.3      

9.4      

9.5      

10 
Despesas com Conselho, comitês e 
outros organismos colegiados 

R$                 -  R$  1.635,90 

10.1 
Atender despesas com apoio da 1º 
reunião ordinária de 2023 do comitê da 
bacia do rio jordão 

 

1.5 Comitês de 
Bacias e Outros 

Organismos 
Colegiados 

R$  1.635,90 

10.2      

10.3      

10.4      

10.5      

11 
Planos de bacia e estudos em recursos 
hídricos 

R$                -  R$              - 

11.1      

11.2      

11.3      

11.4      

11.5      

12 
Despesas com a rede 
hidrometeorológica e sala de situação 

R$                -  R$            - 

12.1      

12.2      

12.3      

12.4      

12.5      

13 Monitoramento da qualidade da água R$                      -  R$             - 

13.1      

13.2      

13.3      

13.4      

13.5      

14 Outras despesas R$         4.394,10  R$   5.368,99 

14.11 PASEP PAGO EM 2022 - 
RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

R$        4.394,10 
1.1. Organização 
Institucional do 
Sistema de Gestão 

 

14.12 PASEP PAGO EM 2023 - 
RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO 

 
1.1. Organização 
Institucional do 
Sistema de Gestão 

R$          
5.357,49 
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14.13  TAXAS BANCÁRIAS FONTE 281- 12.736-
1 - 23/05/2023 

 
1.1. Organização 
Institucional do 
Sistema de Gestão 

R$              
11,50 

TOTAL DE DESPESAS R$         4.394,10  R$      
3.652.487,06 

     

ID DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 2022 2023  
1 Saldo dos recursos do ano anterior R$  4.858.505,22 R$   6.188.495,65  
2 Parcela Progestão recebida no ano R$      835.546,64 R$            -  
3 Rendimentos ao final do ano R$      498.837,89 R$      502.328,76  
4 Devoluções e/ou restituições   

 
TOTAL DAS RECEITAS R$  6.192.889,75 R$    6.690.824,41       

SALDO PROGESTÃO R$  6.188.495,65 R$    3.038.337,35       

PERCENTUAL DE DESEMBOLSO NO ANO EM RELAÇÃO AO 
ACUMULADO 

0,07% 55% 
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LISTA DE ANEXOS 

 

ANEXO I - META I.1 - Tabela, em formato Excel, com os registros do CNARH consistidos e 
de dados complementares de poços, enviadas aos estados pelas áreas certificadoras da 
ANA (COINT/SRE e COSUB/SPP). 

ANEXO II - META I.1 - Tabela, em formato Excel, Lista das captações subterrâneas 
regularizadas pelo estado em 2023 cujos Dados do Poço tenham sido compartilhados no 
CNARH 

ANEXO III - META I.2 - Plano de Capacitação 2024-2027. 

ANEXO IV - META I.2 - Programação de capacitação 2024. 

ANEXO V - META I.5 - Avaliação Fiscalização Segurança de Barragens - 2023 

ANEXO VI – Fator de redução - Plano de Aplicação Plurianual dos recursos do 
PROGESTÃO 
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